
Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.° 725, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Elogia defensor público.

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 31, de 6 de maio de 2024, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 294, de 15 de agosto de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Elogiar o defensor público  Sidney João Silva Gavazza  pela notável atuação em
acumulação extraordinária na 4ª Defensoria Cível de Macapá no período de 22 de julho à 17
de agosto de 2024 e na 8ª Defensoria de Família de Macapá no período de 01 de maio a 18 de
agosto de 2024. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 20 de agosto de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 01 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 726, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Kupper Souza Viana no cargo em comissão de Assessor Técnico Nível
I/Divisão  de  Atendimento  Inicial, Código CCDP-1,  da  Defensoria  Pública  do  Estado do
Amapá, a contar de 20 de agosto de 2024.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 20 de agosto de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá 

PÁGINA: 02 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 727, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Publiciza  deslocamento  de  servidora  até  o
município de Laranjal do Jari/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico/SEI n.º 24.0.000003493-9;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a servidora Ingrid Valéria Teixeira Soares, Diretora-Geral/Diretoria-Geral,
para se deslocar até o município de Laranjal do Jari/AP, no período de 20 a 21 de agosto de
2024, para acompanhar o Defensor Público-Geral em visita institucional ao Núcleo Regional
de Laranjal do Jari/DPE-AP.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 19 de agosto de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 03 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 728, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Publiciza  deslocamento  de  servidor  até  o
município de Porto Grande/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º 24.0.000003137-9;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  o  deslocamento  do  servidor  EMMANUEL DIAS  PEREIRA até  o
município de Porto Grande/AP, no dia 6 de agosto de 2024, para atender as necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, na sede do Núcleo Regional de Porto Grande.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 20 de agosto de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 04 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 729, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Retifica data de deslocamento do Corregedor-
Geral  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º 24.0.000002412-7;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 631/2024 – DPE/AP;

CONSIDERANDO a  manifestação  da  Coordenadoria  de  Auditoria  e  Controle  Interno  –
DPE/AP que informa sobre a alteração do dia de deslocamento de 7 de agosto de 2024 para o
dia 14 de agosto de 2024;

R E S O L V E:

Art. 1º. Retificar a data de deslocamento do Corregedor-Geral Eduardo Pereira dos Anjos,
do dia 7 de agosto de 2024 para o dia 14 de agosto de 2024, para atender as necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Amapá no município de Amapá/AP.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de  14 de
agosto de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 20 de agosto de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 05 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 730, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Publiciza  deslocamento  de  servidor  até  o
município de Porto Grande/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º 24.0.000003148-4;

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar o deslocamento do servidor Adriano de Souza Araújo até o município de
Porto Grande/AP,  no dia 6 de agosto de 2024,  para atender as necessidades da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, na sede do Núcleo Regional de Porto Grande.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 20 de agosto de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 06 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 659, DE 31 DE JULHO DE 2024.

Designa servidora para acompanhamento
e registro da presença de defensor público,
no município de Ferreira Gomes/AP.

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 24.0.000002468-2;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a servidora INGRA VALE QUEIROZ TADAIESKY, Chefe da Divisão de
Fotografia  e  Imagens/Coordenadoria  de  Comunicação/DPE-AP,  para  se  deslocar  até  o
município  de  Ferreira  Gomes/AP,  no  dia  18  de  julho  de  2024,  para  acompanhamento  e
registro de participação de defensor público em reunião na comunidade do bairro “Paredão”,
no referido município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de
julho de 2024.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 31 de julho de 2024.

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral para Assuntos Administrativos

Defensor Público-Geral em exercício

PÁGINA: 07 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 304, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000003008-9/SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 106, de
31 de julho de 2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 622/2024, de 16 de agosto de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a  6ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
no  exercício  das  atribuições  do defensor  público  Rômulo  Queiroz  de  Carvalho,  na  1ª
Defensoria  de Família de Macapá, no período de 19 a 29 de novembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 20 de agosto de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 08 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 305, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Concessão de licença para tratamento de saúde
a servidor público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000003385-1/SEI;

CONSIDERANDO a homologação do atestado médico apresentado nos autos;

CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 01, de 6 de março de 2024 da Subdefensoria
Pública-Geral.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Conceder  8  (oito)  dias  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor  público
Ernani Ibiapino das Chagas Junior,  que exerce suas funções na Defensoria Pública do
Estado do Amapá, no período de 5 a 12 de agosto de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 5 de agosto de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 20 de agosto de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 09 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 306, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Concessão  de  licença  definitiva  para
tratamento de saúde de defensora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000003320-7/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 284, de 13 de agosto de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral,

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  1/2024,  de  6  de  março  de  2024,  da
Subdefensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO o artigo 105, I da Lei Complementar n.º 121, de 31 de dezembro de
2019,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.

R E S O L V E:

Art. 1º. Tornar definitiva a licença para tratamento de saúde à defensora pública substituta
Laura  Lelis  Pascoal, por  5  (cinco)  dias,  no  período  de  9  a  13  de  agosto  de  2024,
previamente deferida de forma liminar na Portaria n.º 284/2024, Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar

de 9 de agosto de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 20 de agosto de 2024. 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 010 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 307, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Designação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000002817-3/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 623, de 16 de agosto de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94, da Lei Complementar n.º 121/2019/DPE/AP. 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a Defensoria  de  Ferreira  Gomes,  para  acumulação extraordinária,  no
exercício das atribuições do defensor público José Augusto Norat Bastos Filho, na Defensoria
de Tartarugalzinho, no dia 30 de novembro e no período de 16 a 19 de dezembro de 2024.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 20 de agosto de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 011 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 308, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000003173-5/SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 106, de
31 de julho de 2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 627/2024, de 16 de agosto de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a  7ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
no exercício das atribuições da defensora pública  Gleyseny Rodrigues de Oliveira, na  6ª
Defensoria  de Família de Macapá, nos dias 17, 18, 19, 20 e 23 de setembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 20 de agosto de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 012 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 309, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Concessão de licença para tratamento de saúde
a servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000003348-7/SEI;

CONSIDERANDO a homologação do atestado médico apresentado nos autos;

CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 01, de 6 de março de 2024 da Subdefensoria
Pública-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde a servidora pública Thais
Emille De Oliveira Soares Figueiredo, que exerce suas funções na Defensoria Pública do
Estado do Amapá, no dia 05 de agosto de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 5 de agosto de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 20 de agosto de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 013 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=31497&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001098&infra_hash=042ebf38b337b6d3d9341fd68e198e004aa9a88460325de59d9bdf5fe8c5f649


Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 310, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Concessão de licença para tratamento de saúde
a servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000003313-4/SEI;

CONSIDERANDO a homologação do atestado médico apresentado nos autos;

CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 01, de 6 de março de 2024 da Subdefensoria
Pública-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Conceder 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde a servidora pública
Janaina Tavares Borralho Gemaque,  que exerce suas funções na Defensoria Pública do
Estado do Amapá, no período de 8 a 22 de agosto de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 8 de agosto de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 20 de agosto de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 014 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 311, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Concessão de licença para tratamento de saúde
a servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000003268-5/SEI;

CONSIDERANDO a homologação do atestado médico apresentado nos autos;

CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 01, de 6 de março de 2024 da Subdefensoria
Pública-Geral.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Conceder  2  (dois)  dias  de  licença  para  tratamento  de  saúde a  servidora  pública
Andreia Geisa De Farias Bendelaqui, que exerce suas funções na Defensoria Pública do
Estado do Amapá, nos dias 7 e 8 de agosto de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 7 de agosto de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 20 de agosto de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 015 
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Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 312, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000003114-0/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 295, de 16 de agosto de 2024, Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 621/2024, de 16 de agosto de 2024 da Corregedora-Geral, 

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar a  3ª Defensoria Cível  de Macapá,  para acumulação extraordinária,  no
exercício das atribuições da defensora pública  Elena de Almeida Rocha, na 2ª Defensoria
Cível de Macapá, no dia 14 de outubro de 2024.

Art.  2º.  Designar a  5ª Defensoria Cível  de Macapá,  para acumulação extraordinária,  no
exercício das atribuições da defensora pública  Elena de Almeida Rocha, na 4ª Defensoria
Cível de Macapá, no dia 14 de outubro de 2024.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 20 de agosto de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 016 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 313, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Concessão de licença para tratamento de saúde
à servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000002618-9/SEI;

CONSIDERANDO a homologação do atestado médico apresentado nos autos;

CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 01, de 6 de março de 2024 da Subdefensoria
Pública-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 19 (dezenove) dias de licença para tratamento de saúde à servidora pública
Laura Stephanie Santana dos Santos, que exerce suas funções na Defensoria Pública do
Estado do Amapá, no período de 11 a 29 de julho de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 11 de julho de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 20 de agosto de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 017 
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Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 314, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000003271-5/SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 106, de
31 de julho de 2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 628/2024, de 19 de agosto de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a 1ª Defensoria Criminal de Santana, para acumulação extraordinária, no
exercício  das  atribuições  da defensora  pública  Fabiana  Anésia  Cunha de  Paula,  na  2ª
Defensoria Criminal de Santana, no período de 14 de outubro a 2 de novembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 20 de agosto de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 018 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 631, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de
Servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000003363-0;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art.  1º. Publicizar  06 (seis) dias de  folgas compensatórias da Servidora Pública Jaryane
Santos de Oliveira, que exerce suas atividades na Defensoria do Núcleo de Demandas Iniciais
do Interior, nos dias 23, 24, 25, 26 e 27 de setembro e 04 de novembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 20 de agosto de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

PÁGINA: 019 
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Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 632, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de
Servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000003422-0;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 01 (um) dia  de folga compensatória da Servidora Pública Brenda Evelin
Alencar Silva, que exerce suas atividades na 1ª Defensoria de Família de Macapá, no dia 12
de setembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 20 de agosto de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

PÁGINA: 020 
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Macapá – Amapá, 
terça-feira, 20 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  153

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 633, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Altera, a pedido, férias de servidora
Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000003331-2;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 02 de Maio de 2024 - CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 823, de 15 de dezembro de 2023 - CGDPEAP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Alterar,  a  pedido,  30  (trinta)  dias  de  férias  da  servidora  pública Samara  Pereira
Fernandes,  que exerce suas atividades na 3ª  Defensoria do Núcleo Cível e  de Família de
Santana,  anteriormente  deferidas  para  os  períodos  de  14  a  28  de  outubro  e  05  a  19  de
dezembro de 2024 conforme a Portaria nº 823, de 15 de dezembro de 2023, passando a ser
usufruído no período de 04 de novembro a 03 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 20 de agosto de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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